
15/08/2023, 21:04 projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcesso?PaginaAtual=6&Id_MovimentacaoArquivo=675712425189702873216227204&hash=305…

https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcesso?PaginaAtual=6&Id_MovimentacaoArquivo=675712425189702873216227204&hash=305074349218445… 1/4

Poder Judiciário
Comarca de Goiânia - 21ª Vara Cível

Telejudiciario (62) 3216-2070, Fórum Cível: 62-3018-6000, Cartório  (62) 3018-6477, WhatsApp: (62) 3018-6477

E-mail: 21varciv@tjgo.jus.br, Balcão Virtual: 21varciv@tjgo.jus.br

Endereço: (Edificio Forum Civel) Avenida Olinda, Esquina com Rua PL-03, Qd. G, Lt. 04, Park Lozandes, Cep: 74.884-120 - Goiânia -
GO

DECISÃO

Processo nº 5060287-53.2023.8.09.0051

 

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado por Casa Goiana De Utilidades Domésticas Ltda e

Outras, todas componentes do Grupo Alvarenga.

As recuperandas, em evento 18, opuseram Embargos de Declaração contra a decisão que deferiu o

processamento da recuperação judicial (evento 06).

Em suma, alegaram que o decisum teria sido omisso ao não analisar o pedido de recolhimento das custas

processuais ao final do processo ou, subsidiariamente, ao parcelamento dessas custas. Argumentaram, também, que há

omissão quanto às condições de pagamento dos honorários do administrador-judicial, oportunidade na qual pugnaram pelo

parcelamento nos seguintes termos: o arbitramento de 60% (sessenta por cento) do valor inicial, a ser parcelado em quarenta

e oito (48) parcelas fixas e mensais, e o saldo remanescente do valor (40%) ao final do processo. Por último, acentuaram que

o pedido para que não houvesse a retenção das vendas feitas nos cartões de crédito não teria sido analisado, motivo pelo qual

requereu a análise e, adiante, a expedição de ofício ao Banco do Brasil, o Banco Safra e o Banco Santander para que

liberassem os recursos bloqueados.

Emenda da inicial apresentada em evento 19 pelas devedoras.

Termo de Compromisso da administração judicial, devidamente assinado, juntado em evento 26.

O credor BANCO OURINVEST S.A., em evento 27, requereu a habilitação de seus advogados no presente

procedimento recuperacional.

A administração judicial, em evento 28, compareceu aos autos e, na parte em que era pertinente, apresentou

manifestação sobre os Embargos de Declaração opostos pelas recuperandas.
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É a síntese necessária. Decido.

Recebo os presentes embargos, vez que próprios e tempestivos.

A teor do disposto pelo artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a via eleita destina-se, precipuamente, a

suprimir contradições, obscuridades e omissões eventualmente existentes no julgado. As duas primeiras eivas, como

reiteradamente se tem decidido, é a que recai sobre a parte dispositiva de decisão, valendo esse raciocínio para a omissão.

Quanto a esta, a lei quer expressar que deve recair sobre a conclusão da demanda e não sobre as suas razões. A omissão a

que alude a regra legal é a lacuna condizente com a conclusão da lide. O ponto omisso a que se refere o artigo 1.022, II, do

CPC é o que recai sobre o ponto que deveria ter sido decidido e não o foi.

Não obstante, em caráter excepcional, admite-se aptidão infringente aos embargos declaratórios quando

utilizados para: correção de erro material manifesto; suprimento de omissão, extirpação de contradição. A infringência do

julgado pode ser apenas a consequência do provimento dos embargos declaratórios, mas não seu pedido principal, pois isso

caracterizaria pedido de reconsideração, finalidade estranha aos embargos declaratórios.

Nelson Nery Junior sobre o tema afirma que:

O embargante não pode deduzir como pretensão recursal dos EDcl, pedido de

infringência do julgado, isto é, da reforma da decisão embargada.

Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a)

correção e erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A

infringência do julgado pode ser apenas a consequência do provimento dos Edcl, mas não no seu

pedido principal, pois isso caracterizaria pedido de reconsideração, finalidade estranha aos Edcl.

Em outras palavras, o embargante não pode deduzir, como pretensão recursal dos Edcl, pedido de

infrigência do julgado, isto é de reforma da decisão embargada. A infrigência ocorrerá quando for

consequência necessária ao provimento dos embargos.

Também quando o acórdão, sentença ou decisão contiver contradições na parte

dispositiva ou entre a fundamentação e a parte dispositiva, os Edcl terão de ser infringentes do

julgado.

A omissão que enseja complementação por meio de Edcl é a em que incorreu o juízo

ou tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, quer poque a matéria era de ordem

pública e o juízo tinha de decidi-la ex officio. Providos os embargos fundados na omissão da

decisão, esta é complementada pela decisão de acolhimento dos embargos que passa a integrá- la.

(Comentários ao Código de Processo Civil, SP, RT, 2015, pgs. 2120 – 2123).
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O ponto omisso a que se refere o artigo 1.022, II, do CPC é o que recai sobre o ponto que deveria ter sido

decidido e não o foi.

Nesta intelecção, compulsando os autos, constato que, de fato, parcial razão assiste às empresas recuperandas

nas omissões apontadas, motivo pelo qual passo as análises necessárias.

No tocante à forma de pagamento das custas processuais, saliento que não há respaldo jurídico para

recolhimento dos emolumentos ao final do processo, ficando, dessa forma, indeferido o pedido. Em relação ao pedido

subsidiário de parcelamento, percebo a viabilidade de seu deferimento, estando presentes os requisitos para essa medida

diante das próprias circunstâncias e natureza jurídica do procedimento.

Concernente à forma de pagamento dos honorários da administração judicial, destaco que a proposta sugerida

pela empresa é aplicável somente aos casos de falência, estando a previsão insculpida no § 2º, do art. 24, c.c. 154 e 155,

todos da Lei n.º 11.101/2005, não havendo, dessa forma, previsão legal no estado jurídico em que se encontram as empresas

para arbitramento nesta modalidade.

Relevante, contudo, consignar que o parcelamento dos honorários do administrador judicial atende ao princípio

da preservação da empresa (art. 47 da Lei nº. 11.101/05), razão pela qual fixo o pagamento integral em 24 (vinte e quatro)

prestações mensais e sucessivas.

Por último, a respeito das retenções de vendas realizadas por cartão de crédito, verifico que a matéria prescinde

de exame na forma proposta, haja vista que, por consectário lógico legal da normativa regente, com o deferimento do

processamento da recuperação judicial a empresa passa a estar resguardada pelo inciso III, do art. 6º, da LRF, que disciplina

a proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou

extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações

sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência.

Todavia, diante da informação prestada pela empresa e, principalmente, objetivando resguardar a igualdade de

condições entre os credores, da mesma forma que se impõe promover meios que favoreçam e permitam a plena recuperação

da empresa, que, por sua vez, necessita, sobretudo, de capital de giro, DETERMINO a expedição de ofício aos bancos

indicados para que, no prazo de 48h, promovam a imediata restituição dos valores retidos indevidamente, bem como se

abstenham de proceder a qualquer retenção, bloqueio ou débito nas respectivas contas decorrentes de créditos sob os efeitos

da recuperação judicial.

Dessarte, pelas razões expostas, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos, vez que

tempestivos, e os ACOLHO PARCIALMENTE, sanando as omissões apontadas para consignar que, em atenção ao

princípio do acesso à justiça e buscando evitar prejuízo à sua subsistência, DEFIRO o parcelamento das custas processuais

iniciais (art. 98, § 6º do CPC) em 05 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, devendo a escrivania providenciar a emissão das
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respectivas guias, bem como, FIXO o pagamento dos honorários do Administrador Judicial em 24 (vinte e quatro)

prestações, integrais, mensais e sucessivas.

Intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento da primeira parcela, no prazo de 15 (quinze) dias, sob

pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). As demais parcelas deverão ser pagas nos meses subsequentes no

mesmo dia do vencimento da primeira.

Com relação ao requerimento para habilitação de advogado pelo credor (evento 27), DETERMINO à

escrivania que providencie a efetiva condição de credor, assim como a regular apresentação dos documentos de

representatividade legal e instrumentos procuratórios, aos respectivos registros e cadastramento solicitados. Tais

providências deverão ser adotadas em requerimentos similares futuros.

Expeça-se o necessário para o fiel cumprimento desta.

Intimem-se. Cumpra-se.

Goiânia, (data da assinatura eletrônica).

MARCELO PEREIRA DE AMORIM

Juiz de Direito


